 LEI Nº2285 DE 31 DE JANEIRO DE 2001

ESTABELECE OS VALORES DA TAXA DE FISCALIZAÇÃO OU VISTORIA DE ESTABELECIMENTOS PARA O EXERCÍCIO DE 2001.
VOLNEI GARCIA DE LIMA, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, 




FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º A tabela de valores da Taxa de Fiscalização ou Vistoria de Estabelecimentos, de que trata o artigo 62 do Código Tributário do Município, passa a vigorar com os seguintes valores a partir do exercício de 2001:
1 – Prestadores de Serviço – pessoa física



R$ 20,00

2 – Prestadores de Serviço – pessoa jurídica, comércio e 

indústria de pequeno porte





R$ 50,00

3 – Comércio e Indústria de médio e grande porte


R$ 80,00

4 – Atividades não compreendidas nos itens anteriores

R$ 50,00

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2001.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 31 de janeiro de 2001. 

Registre-se e Publique-se

         LAUDIR INÁCIO RAUBER



       VOLNEI GARCIA DE LIMA

Secretário Municipal da Administração



   Prefeito Municipal

